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Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0001778-08.2022.8.26.0366. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença Condomínio Exequente: Ines Smilgys Azzuz e outros Executado: 
Bárbara Smilgys e outro. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0001778-08.2022.8.26.0366. O 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mongaguá, Estado de São Paulo, Dr. Alexandre  Moron de 
Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Bárbara Smilgys, Brasileira, RG 354578741, CPF 
338.043.198-23, com endereço à Rua Vital Brasil, 64, Vila Embare, CEP 13271-190, Valinhos - SP que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida Inês Smilgys Azzuz e outros. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, satisfaça a obrigação descrita no título executivo (averbação do formal de 
partilha expedido nos autos do inventário de n.° 0000801-43.1999.8.26.0650, perante a 2º Vara Cível da 
Comarca de Valinhos, na matrícula 22.111 do Cartório de Registro de Imóveis de Mongaguá/SP, situado na 
Av. Dr. Getúlio Vargas, n.° 126, apt. 120, Ed. Delta IV, centro de Mongaguá/SP). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mongaguá, aos 
27 de setembro de 2022. 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1005779-94.2019.8.26.0084. Classe: Assunto: Monitória-Compra e Venda 
Requerente: Auto Brasil Comércio de Veículos Seminovos Ltda Requerido: Ana Paula de Azevedo de Oliveira. Edital de 
Citação. Prazo de 20dias. Processo nº 1005779-94.2019.8.26.0084 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara, do Foro 
Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Ana Paula de Azevedo de Oliveira, brasileira, CPF 279.230.548-78, que lhe foi propos ta uma ação monitória por 
parte de Auto Brasil Comércio de Veículos Seminovos Ltda para recebimento do valor de R$ 909,52 (05/08 /2019) 
referente a cinco cheques emitidos pela Ré no valor de R$ 84,20 cada, e que foram devolvidos pelo banco sacado por 
insufi ciência de fundos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação por Edital, 
para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
importância do débito, devidamente atualizado, e acrescida dos juros moratórios, ou apresente embargos monitórios, 
nos termos do art. 701 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de setembro de 2022 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005346-03.2022.
valor total:  R$ 42,00





                


                      
                 
 
  


   K-12e15/11

12 e 15/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002069-76.2022.
valor total: R$ 28,00



               
             



                 

                 
   K-12e15/11

12 e 15/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021937-74.2021.
valor total: R$ 28,00



              

            
  
 
 

     K-12e15/11

12 e 15/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066099-91.2021.
valor total: R$ 28,00





                 
               
               
  


      K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0037840-69.2022.
valor total:  R$ 42,00





     


                  


                  
               

           K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001598-23.2018.
valor total:  R$ 42,00

              
                

              
                
             

                  
      
     

  
                K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034098-24.2019.
valor total:  R$ 42,00



                
           
   



                 
  


 
                 K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035659-49.2020.
valor total:  R$ 42,00





  


 


   

            K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1063471-03.2019.
valor total:  R$ 42,00







                
             




 
                     

        K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004074-88.2021.
valor total:  R$ 42,00





               

                  

    



  
   K-12e15/11

12 e 15/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004657-63.2018.
valor total: R$ 28,00






 



           K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005721-06.2020.
valor total:  R$ 42,00





                


   
                    
    

                 

    K-12e15/11

12 e 15/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010601-95.2017.
valor total: R$ 28,00




 


               
   

      K-12e15/11

12 e 15/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004011-68.2018.
valor total: R$ 28,00


 


    


  
                   

            K-12e15/11

12 e 15/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002844-36.2022.
valor total:  R$ 42,00



   

   
                     
    




                 


       K-12e15/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12, 15 e 17/11 - DIGITAL
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003741-23.2020.
valor total: R$ 180,00




  
 



               


   K-12,15e17/11

12, 15 e 17/11 - IMPRESSO
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003741-23.2020.
valor total: R$ 180,00




  
 



               


   K-12,15e17/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De acordo com as disposições Estatutárias, artigo 12 à 17,
estamos convocando esse(a) filiado(a), na pessoa de seu
Presidente, ou Representante credenciado para tal fim, para
participar da Assembleia Geral Eletiva, com clubes, asso-
ciações e ligas das modalidades Bocha Mundial, Bocha
Rafa e Bolão, filiados com suas obrigações em dia, a reali-
zar-se no dia 14 de dezembro de 2022, em primeira convo-
cação marcada para as 19h30min, na sede da Federação
Paulista de Bocha e Bolão, sito a Rua Pedro Colaço, 187,
Pirituba, Capital. Na falta de número legal em primeira con-
vocação, esta assembleia será instalada meia hora após,
no mesmo local e data, com a seguinte ORDEM DO DIA:
a) Leitura do Edital; b) Leitura da ata da assembleia anteri-
or; c) Eleição da diretoria para gestão Janeiro/2023 à Ja-
neiro/2026; Os interessados em concorrer às eleições de-
verão apresentar chapa com presidente, vices presidentes
da (bocha mundial, bocha rafa e bolão), e conselho fiscal
até o dia 14/11/2022, protocolando na secretaria da FPBB.
Só terão direito a votos as entidades que estejam em dia
com os pagamentos financeiros com a FPBB.  As creden-
ciais apresentadas pelos Srs. Representantes, deverão
estar assinadas pelo Presidente em exercício.

  Piero Sarti e Silva -  Presidente

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1104462-16.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon Cardoso, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem, conhecimento tiverem e interessar possa, que neste Juízo tramita a ação 
de Alteração de Regime de Bens movida por ADRIANA GALLI IZZO ROZSAVOLGYI CPF 349.643.068-01 e GUILHERME 
ROZSAVOLGYI CPF 219.592.308-32, casados desde 30/08/2014, ambos residentes e domiciliados na Rua Topázio, 863, apto 41, Vila 
Mariana, São Paulo/SP por meio da qual os requerentes indicados ingressaram neste juízo com medida de alterar o regime de bens do 
casamento de comunhão parcial de bens para separação total de bens. Para conhecimento de eventuais interessados na lide, foi 
determinada a expedição de edital com prazo de 30 dias, a contar da publicação. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 04 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001735-78.2022.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
GELSON DE JESUS MACHADO, CPF 675.207.236-15, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 301.081,95, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006259-24.2022.8.26.0066. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Borges da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RD LOGÍSTICA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA LTDA, CNPJ 33253654000186, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
AUTO POSTO NOVO ÁGUA LIMPA LTDA, alegando em síntese: A requerida comprou da requerente produtos no ano de 2021 e realizou 
o pagamento parcial, restando ainda o pagamento da quantia de R$36.086,20 (trinta e seis mil e oitenta e seis reais e vinte centavos). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia 
especificada na inicial, devidamente atualizada ou oponha embargos monitórios, no mesmo prazo. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 24 de outubro de 2022. 
 
 

Edital de Citação - Prazo De 30 Dias. Processo nº 0003386-75.2013.8.26.0004 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
João Paulo Xavier Rodrigues, CNPJ 13.253.754/0001-03 e João Paulo Xavier Rodrigues, CPF: 360.177.888-25, 
RG: 043.485.427-61, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ADAM 
Administração de Bens Ltda, para cobrança de R$ 198.246,55 (no ajuizamento) referente ao empréstimo, 
consubstanciado pela cédula de crédito bancário nº 00332171300000003180, firmado e não honrado pelos Executados. 
Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação e intimação por edital, 
com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, fluindo da data da 
publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), pague o débito atualizado, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na 
hipótese de pagamento integral (art. 827, § 1º do CPC), ou em 15 dias embargue, nos termos do art. 915 do CPC, ou 
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC). Decorrido o prazo supra, no silêncio, será nomeado curador especial e 
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0003990-
68.2015.8.26.0197 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara, do Foro 
de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dra. Renata 
Marques de Jesus, na forma da Lei, etc. Faz saber a Sinval 
Gonçalves, Brasileiro, Autônomo, RG 30.510.072-5, CPF 
328.794.665-04, com endereço à Avenida Augusto Mazzi, 
2517, Jundiai Mirim, CEP 13216-715, Jundiaí - SP, que lhe foi 
proposta uma Ação de Notificação por parte de Belém 
Urbanizadora Ltda, alegando em síntese: compareça na Av. 
Dr. Timóteo Penteado, 2299, Picanço, Francisco Morato/SP, e 
pague o débito de R$ 5.086,31 (no ajuizamento), mais 
atualizações, acréscimos legais e contratuais, face à aquisição 
do lote 3-A da quadra 31 do loteamento Jd. Vassouras II, 
Guarulhos/SP, sob pena de constituir-se em mora e sujeitar-se 
aos seus efeitos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de Francisco Morato, aos 25 de outubro de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1019348-12.2022.8.26.0100  A MM. Juíza de Direito da 20ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dra. Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a Márcia Larissa Bananeira Neves, RG 50.729.422-1, 
CPF 61665806303, que lhe foi proposta uma Ação de 
Execução de Título Extrajudicial  por parte de Comercial 
& Serviços J.V.B. Ltda, objetivando a cobrança da quantia 
de R$ 5.318,89, referente aos aluguéis em aberto até a 
data da desocupação em 28/04/2022. Encontrando-se a 
Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua citação por edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a 
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, 
embargue ou reconheça o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento) ao mês. Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1064373-58.2016.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra. Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Valter Luiz Outor, CPF 090.783.118-43, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de ADAM Administração de Bens Ltda., com o seguinte objeto: cobrança de R$ 575.772,77 (Junho/2016) referente a 
cédula de crédito bancário nº 30520-000000223263617, emitida em 19.08.2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 575.772,77, que deverá 
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no 
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo 
de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito 
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, 
seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Eu, Antonio Mauro de Souza Sebastião, conforme atribuições estatutárias do Sintedorp, cnpj 00.290.686/0001-00, e exigências das portarias MTP Nº 671 de 
08/11/2021 e MTP Nº 1.486 de 03/06/2022, publicado em 06/06/2022, edição 106, seção 1, pagina 252; convoca para dia 10/12/2022, sábado, em 1ª  
chamada às 10:30 hs e 30 minutos após iniciará a AGE com qualquer número de presentes, no calçadão da Rua General Osório, Centro, RP. Só integrantes 
da categoria dos Domésticos e convidados participarão; ativos, inativos, aposentados e pensionistas, lei nº 5.859 de 1972 e decreto nº 71.885 de 1973 e PEC 
de 2012, emenda constitucional nº 72/2013 e lei 150/2015 e lei nº 76 de 2020, recriou e regulamentou as profissões de Cuidadores no domicilio; pra pessoas 
ou empresas, itens 1 e 2 estarão em atas independentes; 1ª - Ratificação das Ages do Sintedorp, de alteração estatutária e extensão de base e seus efeitos 
em bases  inorganizadas, realizadas em Ribeirão Preto-SP em 07/01/2022 na Av. Caramuru, 451; em Barretos, Rua 04 Avenida 25 e 27 nº 241, em 
08/01/2022, Rua Centenário nº 342, São José do Rio Preto -SP; 09/01/2022 Rua Padre Duarte, 1360, sala 03, Araraquara-SP, Rua Duarte, 1360, sala 3 e São 
Carlos-SP, Rua Sebastião Manoel de Souza, 278; 10/01/2022 Rua General Osório, Centro Campinas-SP; 11/01/2022 Rua Direita, Centro São Paulo Capital; 
21/01/2022 Rua Ministro Xavier de Toledo, Santos; 2ª - Inclusão e representação da categoria de cuidadores em empresas no Registro Sindical do Sintedorp; 
fundação; fusão; incorporação e seus efeitos; 3ª – Outras deliberações. das cidades:  Adamantina, Adolfo, Aguai, Aguas da Prata, Aguas de Lindoia, Aguas 
de Santa Barbara, Aguas de São Pedro, Agudos, Alambari, Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Alumínio, Alvares Florence, Alvares Machado, 
Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Americana, Américo Brasiliense, Américo de Campos, Amparo, Analândia, Andradina, Angatuba, Anhembi, Anhumas, 
Aparecida d'Oeste, Aparecida, Apiai, Aracariguama, Aracatuba, Aracoiaba da Serra, Aramina, Arandu, Arapei, Araraquara, Araras, Arco-Iris, Arealva, Areias, 
Areiopolis, Ariranha, Artur Nogueira, Arujá, Aspasia, Assis, Atibaia, Auriflama, Avai, Avanhandava, Avaré, Bady Bassitt, Balbinos, Balsamo, Bananal, Barao de 
Antonina, Barbosa, Bariri, Barra Bonita, Barra do Chapeu, Barra do Turvo, Barretos, Barrinha, Barueri, Bastos, Batatais, Bauru, Bebedouro, Bento de Abreu, 
Bernardino de Campos, Bertioga, Bilac, Birigui, Biritiba-Mirim, Boa Esperanca do Sul, Bocaina, Bofete, Boituva, Bom Jesus dos Perdoes, Bom, Sucesso de 
Itarare, Bora, Boraceia, Borborema, Borebi, Botucatu,Braganca Paulista, Brauna, Brejo Alegre, Brodosqui, Brotas, Buri, Buritama, Buritizal, Cabralia 
Paulista, Cabreuva, Cacapava, Cachoeira Paulista, Caconde, Cafelandia, Caiabu, Caieiras, Caiua,Cajamar, Cajati, Cajobi, Cajuru, Campina do Monte 
Alegre, Campinas, Campo Limpo Paulista, Campos Novos Paulista, Campos do Jordao, Cananeia, Canas, Candido Mota, Candido Rodrigues, 
Canitar,Capao Bonito, Capela do Alto, Capivari, Caraguatatuba, Carapicuiba, Cardoso, Casa Branca, Cassia dos Coqueiros,Castilho, Catanduva, Catigua, 
Cedral, Cerqueira Cesar, Cerquilho, Cesário Lange, Charqueada, Chavantes, Clementina, Colina, Colombia, Conchal, Conchas, Cordeiropolis, Coroados, 
Coronel Macedo, Corumbatai,Cosmopolis, Cosmorama, Cotia, Cravinhos, Cristais Paulista, Cruzalia, Cruzeiro, Cubatao, Cunha, Descalvado, Diadema, 
Dirce Reis, Divinolandia, Dobrada, Dois Corregos, Dolcinopolis, Dourado, Dracena, Duartina, Dumont, Echapora, Eldorado, Elias Fausto, Elisiario, 
Embauba, Embu, Embu-Guacu, Emilianopolis, Engenheiro Coelho, Espirito Santo do Pinhal, Espirito Santo do Turvo, Estiva Gerbi, Estrela d'Oeste, Estrela 
do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Fartura, Fernando Prestes, Fernandopolis, Fernao,Ferraz de Vasconcelos, Flora Rica, Floreal, Florida Paulista, 
Florinia, Franca, Francisco Morato, Franco da Rocha, Gabriel Monteiro, Galia, Garca, Gastao Vidigal, Gaviao Peixoto, General Salgado, Getulina, Glicerio, 
Guaicara, Guaimbe, Guaira, Guapiacu, Guapiara, Guara, Guaracai, Guaraci, Guarani d'Oeste,Guaranta, Guararapes, Guararema, Guaratingueta, Guarei, 
Guariba, Guaruja, Guarulhos, Guatapara, Guzolandia,, Herculandia, Holambra, Hortolândia, Iacanga, Iacri, Iaras, Ibaté, Ibira, Ibirarema, Ibitinga, Ibiuna,, 
Icem, Iepe, Igaracu do Tiete, Igarapava, Igarata, Iguape, Ilha Comprida, Ilha Solteira, Ilhabela, Indaiatuba,, Indiana, Indiapora, Inubia Paulista, Ipaucu, Ipero, 
Ipeuna, Ipigua, Iporanga, Ipua, Iracemapolis,, Irapua,, Irapuru, Itabera, Itai, Itajobi, Itaju, Itanhaem, Itaoca, Itapecerica da Serra, Itapetininga, Itapeva, Itapevi, 
Itapira, Itapirapua Paulista, Itapolis, Itaporanga, Itapui, Itapura, Itaquaquecetuba, Itarare, Itariri, Itatiba, Itatinga, Itirapina, Itirapua, Itobi, Itu, Itupeva, 
Ituverava, Jaborandi, Jaboticabal, Jacarei, Jaci, Jacupiranga, Jaguariuna, Jales, Jambeiro, Jandira, Jardinopolis, Jarinu, Jau, Jeriquara, Joanopolis, Joao 
Ramalho, Jose Bonifacio, Julio Mesquita, Jumirim, Jundiai, Junqueiropolis, Juquia, Juquitiba, Lagoinha, Laranjal Paulista, Lavinia, Lavrinhas, Leme, Lencois 
Paulista, Limeira, Lindoia, Lins, Lorena, Lourdes, Louveira, Lucelia, Lucianopolis, Luis Antonio , Luiziania, Lupercio, Lutecia, Macatuba, Macaubal, 
Macedonia, Magda, Mairinque, Mairipora, Manduri, Maraba Paulista, Maracai, Marapoama, Mariapolis, Marilia, Marinopolis, Martinopolis, Matao, Maua, 
Mendonca, Meridiano, Mesopolis, Miguelopolis, Mineiros do Tiete, Mira Estrela, Miracatu, Mirandopolis, Mirante do Paranapanema, Mirassol, Mirassolandia, 
Mococa, Mogi Guacu, Moji das Cruzes, Moji-Mirim, Mombuca, Moncoes, Mongagua, Monte Alegre do Sul, Monte Alto, Monte Aprazivel, Monte Azul Paulista, 
Monte Castelo, Monte Mor, Monteiro Lobato, Morro Agudo, Morungaba, Motuca, Murutinga do Sul, Nantes, Narandiba, Natividade da Serra, Nazare Paulista, 
Neves Paulista, Nhandeara, Nipoa, Nova Alianca, Nova Campina, Nova Canaa Paulista, Nova Castilho, Nova Europa, Nova Granada, Nova Guataporanga, 
Nova Independencia, Nova Luzitania, Nova Odessa, Novais, Novo Horizonte, Nuporanga, Ocaucu, Oleo, Olimpia, Onda Verde, Oriente, Orindiuva, Orlandia, 
Osasco, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz, Ourinhos, Ouro Verde, Ouroeste, Pacaembu, Palestina, Palmares Paulista, Palmeira d'Oeste, Palmital, Panorama, 
Paraguacu Paulista, Paraibuna, Paraiso, Paranapanema, Paranapua, Parapua, Pardinho, Pariquera-Acu, Parisi, Patrocinio Paulista, Pauliceia, Paulinia, 
Paulistania, Paulo de Faria, Pederneiras, Pedra Bela, Pedranopolis, Pedregulho, Pedreira, Pedrinhas Paulista, Pedro de Toledo, Penapolis, Pereira Barreto, 
Pereiras, Peruibe, Piacatu, Piedade, Pilar do Sul, Pindamonhangaba, Pindorama, Pinhalzinho, Piquerobi, Piquete, Piracaia, Piracicaba, Piraju, Pirajui, 
Pirangi, Pirapora do Bom Jesus, Pirapozinho, Pirassununga, Piratininga, Pitangueiras, Planalto, Platina, Poa, Poloni, Pompeia, Pongai, Pontal, Pontalinda, 
Pontes Gestal, Populina, Porangaba, Porto Feliz, Porto Ferreira, Potim, Potirendaba, Pracinha, Pradopolis, Praia Grande, Pratania, Presidente Alves,, 
Presidente Bernardes, Presidente Epitacio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Promissao, Quadra, Quata, Queiroz, Queluz, Quintana, Rafard, 
Rancharia, Redencao da Serra, Regente Feijo, Reginopolis, Registro, Restinga, Ribeira, Ribeirao Bonito, Ribeirao Branco, Ribeirao Corrente, Ribeirao 
Grande, Ribeirao Pires, Ribeirao Preto, Ribeirao do Sul, Ribeirao dos Indios, Rifaina, Rincao, Rinopolis, Rio Claro, Rio Grande da Serra, Rio das Pedras, 
Riolandia, Riversul, Rosana, Roseira, Rubiacea, Rubineia, Sabino, Sagres, Sales Oliveira, Sales, Salesopolis, Salmourao, Saltinho, Salto Grande, Salto de 
Pirapora, Salto. Sandovalina Santa Adelia, Santa Albertina, Santa Barbara d'Oeste, Santa Branca, Santa Clara d'Oeste, Santa Cruz da Conceicao, Santa 
Cruz da Esperanca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Ernestina, Santa Fe do Sul, Santa Gertrudes, Santa Isabel, Santa Lucia, 
Santa Maria da Serra, Santa Mercedes, Santa Rita d'Oeste, Santa Rita do Passa Quatro, Santa Rosa de Viterbo, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, 
Santana de Parnaiba, Santo Anastacio, Santo Andre, Santo Antonio da Alegria, Santo Antonio de Posse, Santo Antonio do Aracangua, Santo Antonio do 
Jardim, Santo Antonio do Pinhal, Santo Expedito, Santopolis do Aguapei, Santos, Sao Bento do Sapucai, Sao Bernardo do Campo, Sao Caetano do Sul, Sao 
Carlos, Sao Francisco, Sao Joao da Boa Vista, Sao Joao das Duas Pontes, Sao Joao de Iracema, Sao Joao do Pau d'Alho, Sao Joaquim da Barra, Sao Jose 
da Bela Vista, Sao Jose do Barreiro, Sao Jose do Rio Pardo, Sao Jose do Rio Preto, Sao Jose dos Campos, Sao Lourenco da Serra, Sao Luis do Paraitinga, 
Sao Manuel, Sao Miguel Arcanjo, São Paulo, Sao Pedro do Turvo, Sao Pedro, Sao Roque, Sao Sebastiao da Grama, Sao Sebastiao, Sao Simao, Sao 
Vicente, Sarapui, Sarutaia, Sebastianopolis do Sul, Serra Azul, Serra Negra, Serrana, Sertaozinho, Sete Barras, Severinia, Silveiras, Socorro,Sorocaba, Sud 
Mennucci, Sumare. Suzanapolis, Suzano, Tabapua, Tabatinga, Taboao da Serra, Taciba, Taguai, Taiacu, Taiuva, Tambau,, Tanabi, Tapirai, Tapiratiba, 
Taquaral, Taquaritinga, Taquarituba, Taquarivai, Tarabai, Taruma, Tatui, Taubate, Tejupa, Teodoro Sampaio, Terra Roxa, Tiete, Timburi, Torre de Pedra, 
Torrinha, Trabiju, Tremembe, Tres Fronteiras, Tuiuti, Tupa, Tupi Paulista, Turiuba, Turmalina, Ubarana, Ubatuba, Ubirajara, Uchoa, Uniao Paulista, Urania, 
Uru, Urupes, Valentim Gentil, Valinhos, Valparaiso, Vargem Grande Paulista, Vargem Grande do Sul, Vargem, Varzea Paulista, Vera Cruz, Vinhedo, 
Viradouro, Vista Alegre do Alto, Vitoria Brasil, Votorantim, Votuporanga, Zacarias. Ribeirão Preto, 11/11/2022.

Casa Aurea Administração EIRELI
CNPJ: 21.506.537/0001-06

Redução de Capital
Resolve de comum acordo e na melhor forma 
de direito, reduzir o Capital Social atual no valor 
de R$ 110.000,00 (cento e dez mil Reais) para o 
de R$ 1.000,00 (hum mil Reais).

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 
1002969-14.2021.8.26.0073 O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Avaré, Estado de São Paulo, Dr. 
Luciano José Forster Junior, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a P S Baia Representação Comercial, CNPJ 
08.111.340/0001-00, que lhe foi proposta uma Ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Melitta 
do Brasil Industria e Comercio, para cobrança de 
R$1.807.300,00 (maio/2021) referente a Cédulas de 
Produto Rural nº CPR 4600004634, 4600004671, CPR 
4600004723, CPR 4600004723, firmado e não honrada 
pela executada, ocasião em que foi arrestado/bloqueio a 
quantia de R$ 2.139,61 em 04/08/2022, pertencente a 
executada, para garantia da dívida. Encontrando-se a 
requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua 
citação e intimação por edital, para que em 03 dias (úteis), 
pague o débito corrigido ou, em 15 dias (úteis) embargue 
ou reconheça o crédito cobrado, nos termos da lei, sob 
pena de conversão do arresto em penhora, ficando ainda 
no mesmo ato, intimada da penhora, para que no prazo 
legal de 15 dias (úteis) a fluir após o prazo de 30 dias 
(úteis), ofereça impugnação, sob as penas da lei. Sendo 
revel, será nomeado curador. Será o presente edital 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Avaré, aos 26 de outubro de 2022.

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007252-38.2020.8.26.0007 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER as herdeiras do Espólio de Luiz Antônio Pena, TAYANE, 
AMANDA e ANA CAROLINA (demais qualificações ignoradas), que nos autos da ação de 
cumprimento de sentença, proposta por Elenir Calabrez em face de Edna Socorro Pereira de Souza 
Pena - ME e Outro, procedeu-se a penhora do imóvel consistente do Prédio nº 581 da Rua Formosa, 
com 67m², e seu respectivo terreno, do loteamento denominado Cidade Boa Vista, Comarca de Suzano, 
objeto da matrícula nº 40.817 do CRI da Comarca de Suzano/SP. Estando as herdeiras em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem impugnação. Não apresentada resposta, 
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: UMBERTO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, maior, administrador, solteiro, RG N° 26.122.859-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 302.655.188-06, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$54.052,68 acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 247.410 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 16 de novembro 
de 2022. (Protocolo 705.239). 

PERFIL SANTANA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ/ME: 09.146.477/0001-54 - NIRE: 35.221.771.572
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

1. Data, Hora e Local: Em 03 de novembro de 2022, às 10:00 horas, na sede da PER-
FIL SANTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (“Sociedade”), localiza-
da na Rua João Lourenço. 432, sala 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada a convocação 
nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtude de encontra-
rem-se presentes a totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: Emilio Rached 
Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital. 5. Deliberações. Após a leitura 
dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição 
de todos os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital social em 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por serem considerados excessivos nos termos 
do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital social de R$ 1.724.579,00 (um 
milhão, setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais) para R$ 
1.224.579,00 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e nove 
reais), dividido em 1.224.579 (um milhão, duzentas e vinte e quatro mil, quinhentas 
e setenta e nove) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de 
propriedade da sócia KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ/
ME 09.146.451/0001-06. 5.2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar 
e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em 
razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar 
esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos 
no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão 
a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 6. Encerra-
mento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente é 
cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 03 de novembro de 2022.

E D I T A L   D E   L E I L Ã O    E X T R A J U D I C I A L 
LEI Nº 9.514/1997

DO COMITENTE: SACRAMENTO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 12.633.281/0001-07, com sede em São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 16, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 

04508-030, doravante simplesmente denominada COMITENTE, com fundamento no artigo 27 e pará-
grafos e incisos da Lei nº 9.514/1997 e na ESCRITURA DE VENDA E COMPRA COM PACTO ADJETO 
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS, firmada em 
09/11/2018, perante o 2º Tabelião de Notas da Comarca de Santos – SP, Livro 1053, Página 212, onde 
figura como DEVEDOR  FIDUCIANTE, MATHEUS SOUSA DE JESUS, brasileiro, atleta profissional, 
maior, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.309.115-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 074.887.405-48, residente e domiciliado na Av. Coronel Joaquim Montenegro, nº 117, apto. 153, Torre 
Nero, Bairro Aparecida, Santos – SP, CEP 11035-001 e com endereço eletrônico: matheusreeniskjr011@
hotmail.com,  levará a PÚBLICO LEILÃO, pelo maior lance, o imóvel de sua propriedade, descrito no 
item 4 do presente Edital. DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será exclusivamente ON-LINE e pre-
sidido pelo Leiloeiro Oficial, CARLOS CAMPANHÃ, inscrito na JUCESP sob nº 1.053, proprietário do 
sistema Gestor de Alienação Eletrônica, PRÓ-JUD LEILÕES, hospedado no endereço eletrônico www.
projudleiloes.com.br , com escritório profissional situado na Rua Voluntários da Pátria, nº 2.468, cjto. 36, 
3º andar, Bairro Santana, São Paulo – SP, CEP 02402-000. DAS DATAS DO LEILÃO: A 1ª praça terá 
início no dia 17 de novembro de 2022 às 11:00hs e se estenderá até o dia 21 de novembro, às 11:00hs. 
Não havendo oferta de lances, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se encerrará no dia 30 de 
novembro de 2022, às 11:00hs. DA DESCRIÇÃO DO BEM: APARTAMENTO Nº 704, localizado no 7º 
pavimento do Edifício CONDOMÍNIO MIRANTE 360, situado na Rua Rio Grande do Sul nº 07, Matrícula 
nº 50.860, deste Ofício. Matrícula nº 58.263 do 3º Oficial de Registro de Imóveis de Santos – SP. Cadas-
tro Municipal nº 63.003.008.024. DO PREÇO: O valor mínimo para a venda do imóvel em 1ª Praça é de 
R$ 245.125,00 (duzentos e quarenta e cinco mil cento e vinte e cinco reais), nos termos do § 1º do art. 
27 da Lei 9.514/97, fixado pela “Escritura de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária 
em Garantia de Pagamento e Outras Avenças”. 5.1. Caso não haja licitantes, o imóvel será entregue, 
nos termos do § 2º do art. 27 da Lei 9.514/97, a quem mais oferecer acima do valor total da dívida atua-
lizada, acrescida das despesas com a realização dos leilões, dos prêmios de seguro, dos emolumentos 
e demais encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais, no valor atualizado de 
R$ 186.344,75 (cento e oitenta e seis mil trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centa-
vos). INFORMAÇÕES, DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: O EDITAL COMPLETO e todas as demais 
informações estão disponíveis no website www.projudleiloes.com.br , ou no escritório do LEILOEIRO, 
localizado na Rua Voluntários da Pátria, nº 2.468, cjto. 36, 3º andar, Bairro Santana, São Paulo – SP, CEP 
02402-000, telefones 0XX-11-2892-8648 – 98366-4084 ou por e-mail em contato@projudleiloes.com.br 
. Carlos Campanhã - Leiloeiro Público.

ABANDONO DE EMPREGO 
Valdirene de Jesus Pateis ME., empresa com 
sede na cidade de Andradina- SP, Jardim Eu-
ropa, Avenida Grécia, nº 586, CEP 16903-025, 
inscrito no CNPJ 38.328.724/0001-31, convo-
ca o Sr. Tiago do Nascimento Silva, CTPS 
88774, série 00035, a comparecer em sua sede 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) 
sob pena de configurar abandono de emprego, 
sujeito às penalidades previstas no art. 482 da 
CLT.

CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ 45.483.450/0001-10 - NIRE 35.300.009.665
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convidados os acionistas da Clealco Açúcar e Álcool S.A. – Em Recuperação Judicial, a se reunir em Assem-
bleia Geral Extraordinária, que será realizada em 24 de novembro de 2022, às 10h30 horas, no Centro Cultural 
“Kenkiti Kimura”, localizado na Rua Rio Grande do Sul, s/nº, na Cidade de Clementina, Estado de São Paulo, CEP 
16.250-000 (“Companhia”), para discutir e deliberar acerca da seguinte ordem do dia: (i) a implementação da 
proposta alternativa para viabilizar a superação da crise econômico-financeira da Companhia mediante a cele-
bração do Acordo de Reestruturação, a emissão das Debêntures e dos Bônus de Subscrição (conforme defini-
ções abaixo) pela Companhia e todo e qualquer documento anexo, correlato, mencionado e/ou relacionado a 
eles, bem como o respectivo pagamento dos Credores UPI conforme definido e previsto no plano de recupera-
ção judicial da Companhia e de suas subsidiárias (“Recuperandas”), conforme aditado de tempos em tempos 
(pedido de recuperação judicial das Recuperandas sob o processo nº 1005788-14.2018.8.26.0077 - 1ª Vara 
Cível da Comarca de Birigui, Estado de São Paulo) (“Plano de RJ” e “Proposta Alternativa”, respectivamente); (ii) 
nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a emissão, pela Companhia, da sua 1ª (primeira) 
emissão de debêntures, conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussó-
ria, com bônus de subscrição, em série única, no valor total de até R$ 261.979.310,85 (duzentos e sessenta e 
um milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e dez reais e oitenta e cinco centavos) (“Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), para colocação privada, de acordo com os termos e condições listados abaixo, 
sendo atribuído gratuitamente, como vantagem adicional, para cada Debenture subscrita, 3 (três) bônus de 
subscrição (“Bônus de Subscrição”) que poderão resultar na emissão e subscrição, pelos detentores dos referi-
dos Bônus de Subscrição, de ações de emissão da Companhia representando até 50% (cinquenta por cento) de 
seu capital social total mais 40 (quarenta) ações ordinárias, observados os termos da Escritura de Debêntures; 
(iii) a renúncia, pelos acionistas da Companhia, ao direito de subscrever as Debêntures, nos termos do artigo 
art. 171, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, de modo que não terão o direito de preferência para a subscri-
ção das ações que vierem a ser emitidas no âmbito da Conversão (conforme definido na Escritura) e no âmbito 
do exercício dos Bônus de Subscrição (conforme abaixo definido) emitidos como vantagem adicional às Debên-
tures (“Renúncia ao Direito de Preferência”); (iv) a celebração do Acordo de Reestruturação a ser celebrado 
entre a Companhia e demais recuperandas (conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial acima men-
cionado); Itaú Unibanco S.A.; Banco Santander (Brasil) S.A.; Banco Santander (Brasil) S.A., Grand Cayman Bran-
ch; Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados PCG-Brasil Multicarteira; Czarnikow 
Group Limited, Czarnikow Brasil Ltda.; Copa V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
Credit Opportunities I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Não Padronizados, entre outros (“Acor-
do de Reestruturação”) e de todo e qualquer documento acessório e/ou nele mencionado e/ou a ele relacio-
nado ou anexo (“Documentos da Operação”); (v) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures, Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicio-
nal Fidejussória, com Bônus de Subscrição, em Série Única, para Colocação Privada, da Clealco Açúcar e Álcool 
S.A. – Em Recuperação Judicial” entre a Companhia, na qualidade de emissora, Copa V Master Fundo de Inves-
timento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/ME sob n° 41.236.748/0001-75, e o Credit Oppor-
tunities I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Não Padronizados, inscrito no CNPJ/ME sob n° 
46.075.436/0001-40, na qualidade de debenturistas (“Debenturistas”), Petrocana Ltda. – Em Recuperação Ju-
dicial, inscrito no CNPJ/ME sob n° 04.259.871/0001-85 (“Petrocana”), Petrocana Queiroz-SP Ltda. – Em Recu-
peração Judicial, inscrito no CNPJ/ME sob n° 18.731.374/0001-42 (“Petrocana Queiroz”), Cleagro – Agro Pasto-
ril Ltda. – Em Recuperação Judicial, inscrito no CNPJ/ME sob n° 52.736.329/0001-19 (“Cleagro”), EDE Sociedade 
de Participações S.A., inscrito no CNPJ/ME sob n° 08.519.594/0001-53 (“EDE Participações”), JH Participações 
e Empreendimentos Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob n° 08.676.195/0001-04 (“JH Participações”), Oliveira Fer-
nandes Participações Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob n° 11.875.494/0001-74 (“Oliveira Participações”), e Tigre 
Sociedade de Participações Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob n° 47.319.656/0001-35 (“Tigre Participações”, em 
conjunto com a Petrocana, Petrocana Queiroz, Cleagro, EDE Participações, JH Participações e Oliveira Participa-
ções, os “Fiadores PJ”), Edson Pizzo, inscrito no CPF/ME sob n° 034.060.408-53 (“Edson”), Edson Pizzo Filho, 
inscrito no CPF/ME sob n° 171.293.398-10 (“Edson Filho”), Humberto de Oliveira Fernandes, inscrito no CPF/
ME sob n° 147.825.528-58 (“Humberto”), Ivete Matiko Kimura Tomo, inscrito no CPF/ME sob n° 078.550.398-
64 (“Ivete”), José Carlos de Oliveira Fernandes Neto, inscrito no CPF/ME sob n° 060.668.478-64 (“José Carlos”), 
e Luciano de Padua Cintra, inscrito no CPF/ME sob n° 395.457.766-68 (“Luciano”, em conjunto com Edson, 
Edson Filho, Humberto, Ivete e José Carlos, os “Fiadores PJ”, sendo os Fiadores PF e os Fiadores PJ, em conjun-
to, os “Fiadores”) (“Escritura de Emissão” ou “Escritura”); (vi) a outorga, pela Companhia, das seguintes garan-
tias, sem prejuízo das garantias adicionais a serem outorgadas futuramente nos termos da Cláusula 2.4 (k) do 
Acordo de Reestruturação: (a) cessão fiduciária sobre todos e quaisquer direitos creditórios oriundos de quais-
quer contratos de compra e venda de energia celebrados pela Companhia e/ou de suas filiais, presentes ou 
futuros (“Cessão Fiduciária de Contratos de Energia”), por meio da celebração do “Contrato de Cessão Fiduciá-
ria de Direitos Creditórios de Compra e Venda de Energia com Condição Suspensiva” entre a emissora (agindo 
por si e por suas filiais) e os Debenturistas (“Contrato de Cessão Fiduciária de Contratos de Energia”); (b) cessão 
fiduciária de recebíveis oriundos de contratos de fornecimento de açúcar celebrados entre a Companhia e so-
ciedades do grupo Czarnikow, bem como de todos os direitos e créditos oriundos de contas vinculadas a serem 
abertas pela Companhia junto à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Cessão Fiduciária 
de Recebíveis”), por meio da celebração do “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Oriundos de Contra-
tos de Fornecimento de Açúcar e de Créditos das Contas Vinculadas” entre a Companhia e os Debenturistas 
(“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e Contas Vinculadas”); (c) alienações fiduciárias de imóveis de 
propriedade da Companhia (“Alienação Fiduciária de Imóveis”), por meio da celebração de 2 (dois) “Instrumen-
tos Particulares de Alienação Fiduciária de Imóveis Em Garantia e Outras Avenças” entre a Companhia e os 
Debenturistas (“Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis”); (d) alienação fiduciária de máquinas e equipa-
mentos de propriedade da Companhia (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”), por meio da celebração do 
“Contrato de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos com Condição Suspensiva” entre a Companhia 
e os Debenturistas (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”); e (e) cessão condicional da posição 
contratual de contratos de fornecimento de cana-de-açúcar, arrendamento, repasse e parceria (“Cessão Con-
dicional”), por meio da celebração do “Contrato de Cessão Condicional de Contratos de Fornecimento de Cana-
-de-Açúcar, Arrendamento, Repasse e Parceria”, entre a Companhia e os Debenturistas (“Contrato de Cessão 
Condicional”); bem como a alienação fiduciária da totalidade das ações e de quotas de emissão da Emissora, 
da Petrocana Queiroz, Petrocana e da Cleagro, por meio da celebração, pela Emissora, Petrocana, Petrocana 
Queiroz, Cleagro e seus respectivos acionistas e/ou quotistas, conforme aplicável, do “Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações e Quotas em Garantia e Outras Avenças com Condição Suspensiva” com os Debenturistas 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária de Contratos 
de Energia, Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e Contas Vinculadas, Contrato de Alienação Fiduciária 
de Imóveis, Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Contrato de Cessão Condicional, os “Contra-
tos de Garantia”); (vii) a outorga das Garantias Adicionais, nos termos da Cláusula 2.4(k) do Acordo de Reestru-
turação; (viii) a redução do número de membros do Conselho de Administração da Companhia; (ix) o aumento 
do capital social autorizado da Companhia, com a consequente alteração do artigo 5° do Estatuto Social da 
Companhia; (x) a redução do valor da distribuição do dividendo mínimo obrigatório da Companhia; (xi) a refor-
mulação integral e a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (xii) a autorização aos diretores da Com-
panhia para (a) negociar os termos e condições da Proposta Alternativa e de todos os instrumentos dela decor-
rentes e/ou a ela relacionados; (b) adotar todas e quaisquer medidas e atos e assinar e celebrar, diretamente 
ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização e formalização da Proposta Alter-
nativa, incluindo, sem limitação, (b.1) a contratação de assessores legais e prestadores de serviços, (b.2) a ce-
lebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, anexos, declarações, requerimentos e termos rela-
cionados aos documentos da Proposta Alternativa, inclusive a outorga de procurações por prazo superior ao 
disposto no Estatuto Social da Companhia; e (xiii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia e/ou pelos procuradores por esta nomeados, no âmbito da Proposta Alternativa e dos contratos e 
documentos descritos nos itens anteriores. Clementina, 16 de novembro de 2022. Ivete Matiko Kimura Tomo 
- Presidente do Conselho de Administração.                                                                                                          (16,17,18)
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Edital de Citação - Prazo 05 dias – Processo nº 1001627-22.2016.8.26.0338. O Dr. Cristiano
Cesar Ceolin, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro de Mairiporã - SP, na forma da Lei. Faz Saber
a Luiz Gustavo Cordeiro Massariolli, Michele Ganhi Aparecido e Silvana Aparecida Ganhi que Elias
de Oliveira Rosa, ajuizou uma ação de despejo c/c Cobrança, constando que os réus estavam o em
posse de um imóvel sito na Rua XV de novembro, 109 casa 1, Centro – Mairiporã/SP. Expediu-se o
presente, para que 15 dias, a fluir após os 5 dias supra, contestem a presente ou peçam prazo para
a purgação da mora, sob pena de serem considerados revel, presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado. Mairiporã, 07.11.2022. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.349.947, em 23 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por FATIMA CONCEIÇÃO DAS NEVES, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada nesta 
Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1998, que ad-
quiriu através de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Terreno e Edificação 
á Vista – datado de 03 de junho de 1.988, celebrado MARIA EULALIA BRAZ DE LIMA e ALCEMIR 
SOCORRO PENHA DE LIMA, e que estes por sua vez, adquiriram em 06 de dezembro de 1987, por 
instrumento partícula de Reserva de Lote com Recibo de Sinal celebrado com B.R.A. EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA e outros; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL correspondente a CASA com área construída de 188,73m², situada na Rua Soriano de Albuquer-
que, nº 326, e seu terreno com área de superfície de 147,57m², correspondente ao lote 9-C da quadra 
“M”, do loteamento denominado “Chácara Sete Lagos”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 184.2030714-8; e que se acha registrado con-
forme a matrícula nº 215.573 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos B.R.A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, CONSTRUTORA SOLIMÕES LTDA, WESTERN PARTICIPAÇÕES 
LTDA, SARVA ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA, XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, BELVEDERE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁROS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
CONSTRUTORA ROWAL LTDA, IMOCOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, 
W.S.T PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, SYSOUT EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; e MARFIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/C LTDA, ALCEMIR SOCORRO PENHA DE LIMA, MARIA EULALIA BRAZ DE LIMA, CINTIA MARA 
DE LIMA SANTOS e ADEMIR BONFIM DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de novembro 
de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.396.524, em 15 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por GIOVANNA DANIELA VAMPRE GALIZIA, brasileira, solteira, psicóloga, residente e domiciliada 
nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus an-
tecessores, desde 01 de setembro de 1997, adquirida por mera ocupação por seu genitor, tendo sido 
transmitida por este à requerente; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao APARTA-
MENTO nº 92, do Edifício San Carlo situado Avenida Giovanni Gronchi, n° 6.765, no 29° Subdistrito 
– Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 
169.219.0076-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula nº 107.319, 
sob a titularidade dominial de TECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos Espó-
lio de GUNTHER KLUSEMANN que também assina TECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, TOWJA GASKO, SZOEL GASKO, MIROEL GASKO, REINALDO GASKO, MARCELO GASKO, 
e CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN CARLO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de novembro de 2022. O Oficial.
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OFFICES BOUTIQUE KLABIN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

CNPJ/ME: 12.712.157/0001-29 - NIRE: 35.224.813.551
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 03 de novembro de 2022, às 09:30 horas, na sede da OF-
FICES BOUTIQUE KLABIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (“Socie-
dade”), localizada na Rua João Lourenço. 432, sala 26, Vila Nova Conceição, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada 
a convocação nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtu-
de de encontrarem-se presentes a totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: 
Emilio Rached Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, 
Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital. 5. Deliberações. 
Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocadas 
à disposição de todos os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimi-
dade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do 
capital social em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por serem considerados ex-
cessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital social de 
R$ 15.377.365,00 (quinze milhões, trezentos e setenta e sete mil, trezentos e ses-
senta e cinco reais) para R$ 14.377.365,00 (quatorze milhões, trezentos e setenta 
e sete mil, trezentos e sessenta e cinco reais), dividido em 14.377.365 (quatorze mi-
lhões, trezentas e setenta e sete mil, trezentas e sessenta e cinco) quotas do Capital 
Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de 
propriedade da sócia KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ/
ME 09.146.451/0001-06. 5.2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar 
e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em 
razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar 
esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos 
no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão 
a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 6. Encerra-
mento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente é 
cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 03 de novembro de 2022.

MARINE HOME & SEA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA.

CNPJ/ME: 11.179.378/0001-10 - NIRE: 35.223.672.351
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 03 de novembro de 2022, às 09:00 horas, na sede da 
MARINE HOME & SEA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (“Socieda-
de”), localizada na Rua João Lourenço. 432, sala 14, Vila Nova Conceição, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Convocação: Dispensada 
a convocação nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, em virtu-
de de encontrarem-se presentes a totalidade dos sócios.  3. Composição da Mesa: 
Emilio Rached Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Bran-
dão, Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital. 5. Delibe-
rações. Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram 
colocadas à disposição de todos os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar 
a redução do capital social em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), por serem 
considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o 
capital social de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) para R$ 4.000.000,00 (qua-
tro milhões de reais), dividido em 4.000.000 (quatro milhões) de quotas do Capital 
Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de 
propriedade da sócia KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ/
ME 09.146.451/0001-06. 5.2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e 
firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em 
razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar 
esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos 
no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão 
a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 6. Encerra-
mento: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente é 
cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 03 de novembro de 2022.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040524-28.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) MAHMOUD AHAMAD BAALBAKI, CPF: 005.555.649-32, que lhe foi proposta uma ação 
Monitória por parte de CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ - ASF, CNPJ: 33.495.870/0001-38, objetivando a 
cobrança de R$ 4.900,73 (03/2014) devidamente atualizado, referente ao inadimplemento do Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários 
advocatícios no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que o réu 
ficará isento do pagamento das custas processuais, ou ofereça embargos ao mandado monitório nos termos 
do art. 701 do CPC, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2022. 

AESKINS PHARMACEUTICAL S.A.
CNPJ/ME 39.435.470/0001-13 - NIRE 35300568605

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os acionistas da Aeskins Pharmaceutical S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada sob a forma exclusivamente digital, no dia 23 de 
novembro de 2022, às 10:00 horas, nos termos da Instrução Normativa do Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração nº 81, de 10 de junho de 2020, e do respectivo Manual de 
Registro de Sociedade Anônima, por meio de videoconferência (link: https://meet.google.com/sxx-
-whbn-tdo), a fim de deliberar e aprovar a respeito da aprovação da Política de Prêmio em Ações 
(“Política de Prêmio”) da Companhia. Os documentos e informações relatórios às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.

Network Telecomunicações S.A.
CNPJ/ME nº 05.262.383/0001-90 - NIRE 35.300.557.379

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Setembro de 2022
1. Local e Hora: Em 29 de setembro de 2022, às 11h00, na sede da Network Comunicações S.A. 
(“Companhia”), localizada no município de Limeira, Estado de São Paulo, na Avenida Pedro Perissotto,  
nº 2961, Jardim Campo Belo, CEP 13481-169. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: 
Lincoln Oliveira da Silva; Secretário: Clayton Rogério de Assis. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
nomeação do Presidente do Conselho de Administração; (ii) a destituição do Sr. Tobias Peixoto dos Santos 
do cargo de Diretor Financeiro da Companhia; e (iii) Eleição dos membros da Diretoria da Companhia.  
5. Deliberações: Após exame e discussão, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os 
conselheiros deliberaram o quanto segue: (i) Nomear o Sr. Lincoln Oliviera da Silva, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.820.724-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 258.589.658-73, com 
endereço comercial cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, nº 939, conjunto 502, sala I, Torre Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, para o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia. (ii) A imediata destituição do Sr. Tobias Peixoto 
dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 34.860.139-6, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 299.764.778-99, residente e domiciliado na cidade de Limeira, Estado de São Paulo, 
na Rua das Astromélias, nº 279, Terras de São Bento II, CEP 13484-693, do cargo de Diretor Financeiro da 
Companhia, ao qual foi eleito em Ata de Reunião do Conselho de Administração, celebrada em 30 de 
outubro de 2020, arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 500.922/20-2 
em sessão de 26 de novembro de 2020, com mandato até 30 de outubro de 2022. (iii) Aprovar a eleição dos 
membros da Diretoria da Companhia para um novo mandato de 02 (dois) anos contados da presente data: 
(a) Clayton Rogério de Assis, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG  
nº 33.477.413-5, inscrito no CPF/ME sob o nº 220.699.678-24, com endereço comercial no município de 
Limeira, Estado de São Paulo, na Avenida Pedro Perissotto, nº 2961, Jardim Campo Belo, CEP 13481-169, 
para o cargo de Diretor Geral da Companhia; e (b) Guillaume Rochy, francês, portador da cédula de 
identidade RNM nº V39985-7-F DIREX/PF, inscrito no CPF/ME sob o nº 228.995.438-14, com domicílio 
comercial na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues,  
nº 939, conjunto 502, sala I, Torre Jacarandá, Tamboré, CEP 06460-040, para o cargo de Diretor Financeiro 
da Companhia. (iv) Os diretores ora eleitos expressamente declaram, para todos os fins de direito, que não 
estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata em forma de sumário que, depois de lida e achada 
conforme, foi devidamente assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Lincoln Oliveira da Silva - 
Presidente; e Clayton Rogério de Assis - Secretário. Conselheiros Presentes: Lincoln Oliveira da Silva; 
Guillaume Rochy; e Clayton Rogério de Assis. Mesa: Lincoln Oliveira da Silva - Presidente; Clayton 
Rogério de Assis - Secretário. Conselheiros: Lincoln Oliveira da Silva; Clayton Rogério de Assis; 
Guillaume Rochy. JUCESP nº 644.828/22-5 em 03/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PRIZPAR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 23.807.152/0001-04 - NIRE 35.300.485.874

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVRO SOCIETÁRIO

PRIZPAR PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), sociedade empresária anônima, com sede na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua Arnaldo D’avila Florence, 35, sala 3, Jardim Catanduva, CEP 05758-020, inscrita no 
CNPJ/ ME sob o nº  23.807.152/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE nº  35.300.485.874, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 11, de 5 de de-
zembro de 2013, torna público o extravio dos livros societários da companhia, sendo eles, ”Livro de Presença dos 
Acionistas” de número de ordem 01, registrado na JUCESP sob o n° 242384, em 17 de agosto de 2016; “Livro de 
Transferência de Ações Nominativas” de número de ordem 01, registrado na JUCESP sob o n° 242387, em 17 de 
agosto de 2016;  ”Livro Registro de Ações Nominativas” de número de ordem 01, registrado na JUCESP sob o 
n° 242385, em 17 de agosto de 2016; “Livro Registro de Atas das Assembleias Gerais” de número de ordem 
01, registrado na JUCESP sob o n° 242377, em 17 de agosto de 2016; e “Livro Registro de Atas das Reuniões da 
Diretoria” de número de ordem 01, registrado na JUCESP sob o n° 242381 em 17 de agosto de 2016. Informamos 
que os novos “Livros Societários” da Companhia estão sendo providenciados. São Paulo, 07 de novembro de 
2022. ROGÉRIO MUNHOZ  - Diretor Presidente e MÁRCIO WILSON DOS SANTOS - Vice-Diretor Presidente


		2022-11-14T14:43:49-0800


	EnvelopeID_dcf7c16e-af80-4153-9830-ccdc8d892716: DocuSign Envelope ID: 2D54EDB3-C32A-4B23-9252-08C0560A934F


